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PROCESSO Nº E-27/128/338/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 7.617,20 (sete mil seiscentos e dezessete reais e vinte
centavos), em favor da CENTRO RADIOLÓGICO NOVA FRIBURGO
LTDA., CNPJ 30.547.509/0001-10, relativa às despesas realizadas até
dezembro de 2019, com a prestação de serviços de radiodiagnóstico,
na forma do disposto no art. 1º do Decreto nº 41.065, de 11.12.2007
e Decreto nº 41.273, de 25.04.2008, conforme Processo nº SEI-
27/0057/000095/2020.

PROCESSO Nº E-27/128/342/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 99,17 (noventa e nove reais e dezessete centavos),
em favor da SAMER - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE RE-
SENDE, CNPJ 29.072.642/0001-88, relativa às despesas realizadas
até dezembro de 2019, com a prestação de serviços de radiodiagnós-
tico, na forma do disposto no art. 1º do Decreto nº 41.065, de
11.12.2007 e Decreto nº 41.273, de 25.04.2008, conforme Processo nº
S E I - 2 7 / 0 0 5 7 / 0 0 0 111 / 2 0 2 0 .

PROCESSO Nº E-27/128/342/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 213,13 (duzentos e treze reais e treze centavos), em
favor da SAMER - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE RESEN-
DE, CNPJ 29.072.642/0001-88, relativa às despesas realizadas até
dezembro de 2019, com a prestação de serviços de radiodiagnóstico,
na forma do disposto no art. 1º do Decreto nº 41.065, de 11.12.2007
e Decreto nº 41.273, de 25.04.2008, conforme Processo nº SEI-
2 7 / 0 0 5 7 / 0 0 0 11 0 / 2 0 2 0 .

PROCESSO Nº E-27/128/398/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 2.931,31 (dois mil novecentos e trinta e um reais e
trinta e um centavos), em favor da FUNDAÇÃO ELETRONUCLEAR
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, CNPJ 02.993.385/0001-60, relativa às
despesas realizadas até dezembro de 2019, com a prestação de ser-
viços de urgência, emergência e internações de curta duração, na for-
ma do disposto no art. 1º do Decreto nº 41.065, de 11.12.2007 e De-
creto nº 41.273, de 25.04.2008, conforme Processo nº SEI-
27/0130/000015/2020.

PROCESSO Nº E-27/128/390/2014 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 15.030,62 (quinze mil trinta reais e sessenta e dois
centavos), em favor da empresa ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO
SANTA CATARINA, CNPJ 60.922.168/0010-77, relativa às despesas
realizadas até dezembro de 2019, com a prestação de serviços de
urgência, emergência e internações de curta duração, na cidade de
Teresópolis, na forma do disposto no art. 1º do Decreto nº 41.065, de
11.12.2007 e Decreto nº 41.273, de 25.04.2008, conforme Processo nº
SEI-27/0057/000203/2020.

PROCESSO Nº E-27/132/099/2015 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 5.416,33 (cinco mil quatrocentos e dezesseis reais e
trinta e três centavos), em favor da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
SERRA DOS ÓRGÃOS, CNPJ 32.190.092/0003-78, relativa às despe-
sas realizadas até dezembro de 2019, com a prestação de serviços
de consultas ambulatoriais, na forma do disposto no art. 1º do De-
creto nº 41.065, de 11.12.2007 e Decreto nº 41.273, de 25.04.2008,
conforme Processo nº SEI-27/0057/000152/2020.

PROCESSO Nº E-27/042/021/2019 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 392,15 (trezentos e noventa e dois reais e quinze cen-
tavos), em favor da ESAC - EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIEN-
TAL E CONCESSÕES LTDA, CNPJ 01.972.794/0003-80, relativa às
despesas realizadas até dezembro de 2019, com a prestação de ser-
viço de fornecimento de água, coleta de esgoto e juros/multas decor-
rentes de pagamentos após o vencimento, na forma do disposto no
art. 1º do Decreto nº 41.065, de 11.12.2007 e Decreto nº 41.273, de
25.04.2008, conforme Processo nº SEI-27/096/001424/2019.

PROCESSO Nº E-27/042/034/2017 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total R$ 4.262,77 (quatro mil duzentos e sessenta e dois reais e
setenta e sete centavos), em favor da concessionária CLARO S/A,
CNPJ 40.432.544/0062-69, relativa às despesas realizadas até dezem-
bro de 2019, com prestação de serviços telefonia, na forma do dis-
posto no art. 1º do Decreto nº 41.065, de 11.12.2007 e Decreto nº
41.273, de 25.04.2008, conforme Processo nº SEI-
27/0042/000023/2020.

PROCESSO Nº E-27/042/088/2018 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 66.542,40 (sessenta e seis mil quinhentos e quarenta
e dois reais e quarenta centavos), em favor da concessionária de for-
necimento de serviço público TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ
33.000.118/0001-79, relativa às despesas realizadas até dezembro de
2019, com prestação de serviços telecomunicações, na forma do dis-
posto no art. 1º do Decreto nº 41.065, de 11.12.2007 e Decreto nº
41.273, de 25.04.2008, conforme Processo nº SEI-
27/042/000003/2020.

PROCESSO Nº E-27/042/79/2016 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 84.735,97 (oitenta e quatro mil setecentos e trinta e cinco
reais e noventa e sete centavos), em favor da empresa SISGRAPH
LTDA, CNPJ 54.512.587/0001-47, relativa às despesas realizadas até
dezembro de 2019, com prestação de serviços de suporte e assis-
tência técnica do sistema de gestão e ocorrências emergenciais 192 e
193, na forma do disposto no art. 1º do Decreto nº 41.065, de
11.12.2007 e Decreto nº 41.273, de 25.04.2008, conforme Processo nº
SEI-27/0025/000007/2020.

PROCESSO Nº E-27/132/111/2018 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 195,21 (cento e noventa e cinco reais e vinte e um
centavos), em favor da empresa NOVA LINEA COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS EIRELI, CNPJ 32.350.180/0001-28, relati-
va às despesas realizadas até dezembro de 2019, com a aquisição
de materiais de consumo médico-hospitalares para a operacionaliza-
ção da unidade SEDEC/CBMERJ, na forma do disposto no art. 1º do
Decreto nº 41.065, de 11.12.2007 e Decreto nº 41.273, de 25.04.2008,
conforme Processo nº SEI-27/0130/000021/2020.

PROCESSO Nº E-27/132/156/2018 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais), em
favor da empresa ARC FONTOURA INDUSTRIA COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 16.599.555/0001-31, relativa às despe-
sas realizadas até dezembro de 2019, com a aquisição de materiais
de consumo médico-hospitalares para a operacionalização da unidade
SEDEC/CBMERJ, na forma do disposto no art. 1º do Decreto nº
41.065, de 11.12.2007 e Decreto nº 41.273, de 25.04.2008, conforme
Processo nº SEI-27/0130/000025/2020.

Id: 2237295

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 31.01.2020

PÁGINA 24 - 1ª COLUNA

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 29.01.2020

PROCESSO Nº E-27/128/338/2014

Onde se lê: ... no valor R$ 2.306,98 (dois mil trezentos e seis reais e
noventa e oito centavos) ...
Leia-se: ... no valor R$ 2.272,38 (dois mil duzentos e setenta e dois
reais e trinta e oito centavos) ...

Onde se lê: PROCESSO Nº E-27/128/391/2015 ...
Leia-se: PROCESSO Nº E-27/128/391/2014 ...

Onde se lê: PROCESSO Nº E-27/128/102/2015 ...
Leia-se: PROCESSO Nº E-27/132/102/2015...

Id: 2237294

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA GERAL DE PESSOAL

ATO DO DIRETOR-GERAL
DE 13.12.2019

TRANSFERE para a reserva remunerada, a pedido e a contar de 18
de novembro de 2019, o Subtenente Bombeiro Militar Q00/90 FA B I O
ALVES ESCOBAR, RG 13232 - ID Funcional 0026822873 - CPF
972895077-20, de acordo com o art. 98 da Lei nº 880, de 25 de julho
de 1985, com a remuneração a que fizer jus, tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-27/094/000914/2019.

Id: 2237266

Secretaria de Estado de Saúde

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 18.12.2019

PÁGINA 11 - 3ª COLUNA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES N° 1943 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A GESTÃO DOS BENS MÓVEIS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Onde se lê: Art. 21 - Definir as subunidades para fim de controle patrimonial e seus respectivos encarregados:

Subunidade Encarregado Encarregado Substituto
Subsecretaria Geral Adriana de Souza Pereira -

Id. 4346240-5
Marcela Rodrigues Ferrari -
Id. 4340433-2

Leia-se: Art. 21 - Definir as subunidades para fim de controle patrimonial e seus respectivos encarregados:

Subunidade Encarregado Encarregado Substituto
Subsecretaria Geral - Assessoria de Grandes Eventos Adriana de Souza Pereira - Id. 4346240-5 Marcela Rodrigues Ferrari - Id. 4340433-2

Id: 2237315

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ATOS DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA N° 3108 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

CONCEDE LICENÇA INICIAL DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o artigo 2º do Decreto nº 1754, de 14/03/78;

- o Decreto nº 45.239, de 30/04/2015; e

- o Decreto nº 45.394, de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Licença Inicial de Funcionamento aos estabelecimentos abaixo mencionados:

Empresa Casa de Portugal.
Endereço: Rua do Bispo, nº 72 - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ.
CNPJ: 33.607.045/0001-88
Proc. nº: E-08/001/002.265/2019
Atividade: Agência Transfusional.
Licença: 002/2020
Empresa Serum Hematologia e Hemoterapia Ltda.
Endereço: Rua Mestre Rodrigues, nº 136 - Tauá - Rio de Janeiro - RJ.
CNPJ: 31.601.909/0023-34
Proc. nº: E - 0 8 / 0 0 1 / 0 0 2 . 11 8 / 2 0 1 9
Atividade: Agência Transfusional.
Licença: 003/2020
Empresa Aperifio Indústria Comércio e Representações Ltda.
Endereço: Rua Projetada B, s/nº- Ponte Seca - Aperibe - RJ.
CNPJ: 00.816.063/0001-10
Proc. nº: E-08/001/002.230/2019
Atividade: Fabricar de Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes.
Licença: 004/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

PORTARIA SUVISA N° 3109 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o artigo 2º do Decreto nº 1754, de 14/03/78;

- o Decreto nº 45.239, de 30/04/2015; e

- o Decreto nº 45.394, de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao estabelecimento abaixo mencionado:

Empresa: Unimed de Nova Friburgo - Soc. Cooperativa de Serviços Médicos e Hospital Ltda.
Endereço: Rua Izelino Maduro, nº 900 - Chácara Paraíso - Nova Friburgo - RJ.
CNPJ: 29.135.795/0002-08
Proc. nº: E-08/101.767/2007
Atividade: Serviço de Radiodiagnóstico.
Licença: 005/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

PORTARIA SUVISA N° 3110 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

AUTORIZO VISTO EM PLANTA DO PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA DE ESTABELECIMENTO .

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o artigo 2º do Decreto nº 1754, de 14/03/78;

- o Decreto nº 45.239, de 30/04/2015; e

- o Decreto nº 45.394, de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Autorizo Visto em Planta do Projeto Básico de Arquitetura de estabelecimentos abaixo mencionados:

Empresa: CTA - Centro de Transfusão e Aférese Ltda.
Endereço: Rua do Bispo, nº 84 - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ.
CNPJ: 00.844.698/0006-36
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